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8.1. Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL11546526 

Promotores, Defensores e público externo.
Atenciosamente,
Desembargador Hilo de Almeida Sousa
Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 25/08/2020, às 10:09, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1884354 e o código
CRC C4438C47.

Ofício-Circular Nº 249/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ
Teresina, 26 de agosto de 2020.
DIRIGIDO A TODAS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 20.0.000064436-7
PROVIMENTO Nº 67, de 25 de agosto de 2020
Senhor(a) Juiz(a),
Encaminho a Vossa Excelência, para ciência e efetivo cumprimento, o Provimento nº 67, de 25 de agosto de 2020, da Corregedoria Geral da
Justiça (evento nº 1888094), que alterou o artigo 3º do Provimento nº 63, de 14 de julho de 2020, da Corregedoria Geral da Justiça, passando a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3° Enquanto durar o período de pandemia e o necessário isolamento social, sem prejuízo das intimações realizadas pelo sistema
PJE, a secretaria da unidade encaminhará as citações ou intimações urgentes ou oriundas de processos físicos, direcionadas ao
Estado do Piauí, mediante o envio de mensagem através do e-mail funcional para os endereços eletrônicos fornecidos pela
Procuradoria Geral do Estado do Piauí (kilderesouza@pge.pi.gov.br e kilderesouza@hotmail.com)." (NR)
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 26/08/2020, às 14:51, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1889432 e o código
CRC 164143F6.

Em 25 de Agosto de 2020.
PROPONENTE: Dr. Filipe Bacelar Aguiar Carvalho - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São João do Piauí
SUPRIDO: Ana Neuma Silva Barroso. - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Vara Única da Comarca de São João do Piauí
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
PROCESSO Nº 20.0.000061074-8
EMPENHO: 2019NE02188 (1887257)
DATA DA CONCESSÃO: 25/08/2020
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 25/08 a 24/10/2020
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 25/10 até 04/11/2020
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 26/08/2020, às 10:18, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1
PROCESSO SEI n° 20.0.000056220-4
OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA COM AJUSTE DA DEMANDA CONTRATADA NA
UNIDADE CONSUMIDORA DO FÓRUM DA COMARCA DE PARNAÍBA - UC 1.554.255-6
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA
CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FÓRUM DA COMARCA DE PARNAÍBA (PI)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, XXII, LEI 8.666/93.
CONTRATADA: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89)
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
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8.2. PUBLICAÇÃO/EXTRATO 212/2020/CONTRATO 58/20201546809 

8.3. PUBLICAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2020 -

PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL21546992 

razões e as justificativas que conduziram o procedimento para contratação direta, através de contrato de adesão, cujo objeto é o ajuste da
demanda relativa ao fornecimento de energia elétrica na Unidade Consumidora do Fórum da Comarca de Parnaíba, com fundamento no Art.
24, XXII, da Lei nº 8.666/93, recepcionando o Parecer SCI Nº 87/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SCI (1859430) e o Parecer Nº 4727/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1879547).
AUTORIZO a contratação direta da empresa EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89), nos termos
da Justificativa Nº 263/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (1851193), considerando que restou configurada a situação de
dispensa de licitação, ficando, desde já, autorizado o empenhamento da despesa.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça), o extrato deste ato como condição para sua
eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 25/08/2020, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 58/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000011482-1
CONTRATANTE: ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - 040106, inscrito no CNPJ nº 21.732.903/0001-37
EMPRESA/CONTRATADA: EMPRESA INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA PÚBLICA - IBGP - Razão Social: CURSO LOUREIRO
LTDA - ME, CNPJ: 18.735.319/0001-20
OBJETO/RESUMO: Contratação da EMPRESA INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA PÚBLICA - IBGP - Razão Social: CURSO
LOUREIRO LTDA - ME, CNPJ: 18.735.319/0001-20, ministrar o Curso "PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE
TIC À LUZ DA RESOLUÇÃO CNJ Nº 182", "CURSO IBGP ON-LINE", ministrado pelo professor CLÁUDIO SILVA DA CRUZ, para 16 (dezesseis)
alunos (servidores TJ/PI).
DO VALOR: R$ 24.729,60 (Vinte e quatro mil setecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos)
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Unidade Orçamentária:
FONTE:
Natureza da Despesa:

040106 - EJUD
118- Recursos de Fundos Especiais
339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Programática:

2871 - Treinamento e Capacitação 2º Grau
02.061.0015.2871

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência iniciará a partir da data da publicação do EXTRATO deste Contrato no Diário da Justiça TJ/PI, e terá prazo de
até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período a critério da Administração e justificadamente, encerrando-se com a conclusão
dos serviços pela empresa contratada e o encerramento das obrigações entre as partes, observado o prazo de início de execução
estabelecido na Proposta CURSO IBGP ON-LINE"..
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: ART. 25, II, §1º C/C ART. 13, VI DA LEI 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 26/08/2020, às 08:43, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Lins Brito da Silva, Usuário Externo, em 26/08/2020, às 10:51, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1886193 e o código
CRC C736F3F9.

20.0.000011482-1

Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 19/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2
PROCESSO SEI Nº 20.0.000054856-2
REQUERENTE: SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - SECCOR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCADAS E DE CARROS DE TRANSPORTE DE PROCESSOS JUDICIAIS PARA ATENDER DEMANDAS DO
ARQUIVO JUDICIAL DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, com vistas a possibilitar o transporte de caixas - arquivo com autos findos,
provenientes das unidades judiciais de 1º grau da Comarca de Teresina-PI, armazenados no Arquivo Judicial desta Corregedoria, para serem
fornecidos, de forma única, conforme solicitação do setor requerente, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas,
descritas no Termo de Referência Nº 70/2020 e no seu ANEXO I.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 c/c Decreto nº 9.412, de 2018.
EMPRESA: PROPOSTA LOCAL: SÓ MOVEIS LTDA - CNPJ: 34.972.844/0001-16.
VALOR TOTAL (ITENS 1 e 2): R$ 16.940,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta reais).
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-2/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e as justificativas que conduziram o procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa SÓ MOVEIS LTDA,
para atendimento das demandas do Arquivo Judicial da Corregedoria Geral de Justiça, com vistas a possibilitar o transporte de caixas - arquivo
com autos findos, provenientes das unidades judiciais de 1º grau da Comarca de Teresina-PI, armazenados no Arquivo Judicial desta
Corregedoria, para serem fornecidos, de forma única, conforme solicitação do setor requerente, de acordo com as especificações, condições e
quantidades estimadas, descritas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 70/2020 e no seu ANEXO I (1567260) e conforme Manifestação nº
11113/2020 (1827008), na Decisão nº 7039/2020 (1831580), e na Decisão nº 8463/2020 (1887060), com fundamento no Artigo 24, II, da Lei nº
8.666/93, recepcionando o Parecer Nº 4772/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/CONSULCGJ (1882543) da Consultoria Jurídica da Corregedoria.
AUTORIZO a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação da empresa SÓ MOVEIS LTDA - CNPJ: 34.972.844/0001-16 (Itens 1 e 2), para
fornecimento de escadas e de carros de transporte de processos judiciais, para atender demandas do Arquivo Judicial da Corregedoria Geral
de Justiça, de acordo com as especificações, condições e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 70/2020 e seu anexo I (1567260),
no Valor Total R$ 16.940,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta reais), nos termos da JUSTIFICATIVA Nº 260/2020 -
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